
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Dispensa de Licença - Comércio e Serviços - Nº 2026.0000054

Torna-se público que REGLISON MANGUEIRA CABRAL SEGUNDO, CNPJ 34.719.023/0001-72 recebeu da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAS, a Licença de Dispensa de Licença - Comércio e Serviços, com

validade de 1825 dias, para Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.


